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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.017.2024
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015
SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de Mobiliário

Permanente Hospitalar, a fim de atender às necessidades de estruturar a nova
Unidade Hospitalar Municipal de Itapema, conforme as condições, especificações e
quantitativos estimados constantes do Anexo I (Termo de Referência) e demais
determinações descritas neste Edital.

OBSERVAÇÕES: Pagamento: O pagamento será efetuado através de Depósito na Conta Bancária
(PREFERENCIALMENTE da CAIXA E. FEDERAL) indicada na Nota Fiscal, até o
30º (trigésimo) dia após a entrega da referida Nota Fiscal na Secretaria de
Finanças acompanhada da Nota de Empenho e com o devido aceite assinado pelo
Gestor da Secretaria solicitante, atestando a regularidade e a aprovação dos
produtos entregues.

PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal
de Licitações através do site “https://licitar.digital/”
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir das 12:00 (doze horas) do dia 05
(cinco) de junho de 2024.

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até às 13:00 (treze horas) do dia 17 (dezessete) de junho de
2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: dia 17 (dezessete) de junho de 2024,
às 13:05 (treze horas e cinco minutos).

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente a Lei Federal nº. 14.133
de 01 de abril de 2021 com suas alterações, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com
as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, o Decreto nº. 11.462 de 31 de
março de 2023 e subsidiariamente outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais condições
estabelecidas neste Edital e Anexos.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- O Edital poderá ser baixado pelo site https://licitar.digital/ ou www.itapema.sc.gov.br, ícone “licitações -
pregão - pasta 07.017.2024”.
- Fone: (0xx47) 3267-1495 E-mail: licitacao@itapema.sc.gov.br
- Endereço: Prefeitura Municipal de Itapema - Secretaria Municipal de Administração /Departamento de
Compras e Licitações - Avenida Nereu Ramos, 134 - 88220-000 – Itapema – Santa Catarina
Todas as notificações e erratas serão publicadas no site https://licitar.digital/ e www.itapema.sc.gov.br,
ícone “licitações - modalidades - pregão - pasta 07.017.2024” e será de inteira responsabilidade dos
licitantes a ciência das mesmas.

Não serão adjudicados itens com valores superiores aos do anexo I deste edital.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.017.2024

O Município de Itapema torna público que serão recebidas as "Proposta de Preços” e “Documentos de
Habilitação”, a partir das 12:00 (doze horas) do dia 05 (cinco) de junho de 2024, até as 13:00 (treze horas) do dia
17 (dezessete) de junho de 2024, através do sistema disponibilizado no endereço eletrônico https://licitar.digital/
Na mesma data, 17/06/2024, às 13:05 (treze horas e cinco minutos), será iniciada a abertura das “Propostas de
Preços” da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.017.2024, do Tipo " MENOR PREÇO POR
ITEM” para o Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de Mobiliário Permanente
Hospitalar, a fim de atender às necessidades de estruturar a nova Unidade Hospitalar Municipal de Itapema,
conforme as condições, especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I (Termo de Referência) e
demais determinações descritas neste Edital.

1– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O procedimento licitatório obedecerá, integralmente a Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com
suas alterações, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, o Decreto nº. 11.462 de 31 de março de 2023 e subsidiariamente
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

1.2 – O registro de preços será formalizado por intermédio de ata de registro de preços, na forma da minuta
constante do Anexo II e nas condições previstas neste Edital.

1.3 – A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

1.4 – A aquisição dos produtos será solicitada de forma parcelada mediante Nota de Empenho, conforme
solicitação da Secretaria Requisitante.

1.5 – Os itens até R$ 80.000,00 são de participação exclusiva para Micro Empresas ou Empresas de Pequeno
Porte. Os licitantes enquadrados como Microempresas ou Empresas de pequeno porte deverão declarar em
campo próprio da plataforma do pregão eletrônico “que atendem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006, sob pena de não usufruirem dos benefícios explicitados nos artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal.

2 – OBJETO

2.1 – Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de Mobiliário Permanente Hospitalar, a fim
de atender às necessidades de estruturar a nova Unidade Hospitalar Municipal de Itapema, conforme as
condições, especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I (Termo de Referência) e demais
determinações descritas neste Edital.

2.2 – As especificações e os quantitativos estão relacionados no Anexo I

2.3 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 – Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site https://licitar.digital/

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
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3.1 – Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei para
os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Licitar
Digital, que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

3.1.1 – Para possuir chave de identificação e senha, o licitante deve solicitar o seu credenciamento diretamente
junto ao provedor do sistema citado acima.

3.2 – Não será admitida a participação de:

a) Empresas impedidas de Contratar com a Prefeitura Municipal de Itapema do Estado de Santa Catarina,
conforme estabelece o inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) Empresas impedidas de Contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de Santa Catarina,
conforme estabelece o inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

c) Empresas declaradas INIDÔNEAS para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos,
conforme estabelece o inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) Empresas estrangeiras que não tenham representante legal no Brasil;

e) Empresa ou Pessoa Física autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando for objeto
de licitação para contratação de obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, inclusive quando
tratar-se de empresas integrantes do mesmo grupo econômico, conforme estabelece o inciso I do art. 14 da Lei
Federal nº 14.133/2021;

f) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando tratar-
se de obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, conforme estabelece o inciso II do art. 14 da Lei
Federal nº 14.133/2021;

g) Empresas cujos sócios tenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelece o inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº
14.133/2021;

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si, conforme estabelece o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

j) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução total ou liquidação;

k) Empresas que estejam reunidas em Consórcio.

l) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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m) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

n) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3 – O impedimento de que trata o item “n” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.4 – A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis.

3.5 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

3.6 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site
“https://licitar.digital/”.

3.7 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico.

3.8 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
Município de Itapema, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

3.9 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

3.10 – Os itens cujo o termo de referência possuem valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
são de participação exclusiva a microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.10.1 – A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES
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4.1 - Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para
recebimento das propostas, cadastrar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
(https://licitar.digital/).

4.1.1 – A proposta comercial deverá ser cadastrada, contemplando os subitens a seguir:

4.1.1.1. Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total, sendo que:
I – no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas, BDI

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes, carga, descarga e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

II – conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação
complementar do objeto cotado;

III – conter a MARCA e o MODELO do(s) produto(s) cotado(s).

4.1.1.2.Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais após a
vírgula.

4.1.2 – A validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão de
abertura desta licitação.

4.1.2.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos, conforme estabelece o § 3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21.

4.2 – Os licitantes, ao produzirem suas propostas exclusivamente na plataforma deste Pregão Eletrônico,
deverão DECLARAR em campo próprio sob pena de serem INABILITADOS da competição, sem prejuízo a
aplicação de sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, que:

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/21.
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº
14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro
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conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto
nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

4.3 – Os licitantes enquadrados como Microempresas ou Empresas de pequeno porte DEVERÃO declarar em
campo próprio da plataforma do pregão eletrônico “que atendem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006, sob pena de não usufruirem dos benefícios explicitados nos artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal.

4.3.1 – As Declarações falsas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do enquadramento como
Microempresa ou Empresa de pequeno porte será considerada como infração Gravíssima e sujeitará a empresa
ser Declarada Inidônea, podendo ficar impedida de Licitar e Contratar com a Administração Pública de todos os
entes federativos por um período mínimo de 03 (três) anos e não superior a 06 (seis) anos, conforme preveem o
inciso VIII do art. 155 e inciso IV e § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3.2 – Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas
neste edital.

4.4 – Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.5 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo
das sanções previstas neste edital.

4.6 – Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

4.7 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão pública.

4.8 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão.

4.9 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos
estipulados neste edital.

4.10 - Caso os proponentes apresentem valores com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, o(a)
Pregoeiro(a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras.

4.11 - Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins de
julgamento das propostas, o primeiro.

4.12 - A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.13 – A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente na Prefeitura
Municipal de Itapema, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal,
observadas as exigências da legislação tributária.

4.14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de Depósito na Conta Bancária
(PREFERENCIALMENTE da CAIXA E. FEDERAL) indicada na Nota Fiscal, até o 30º (trigésimo) dia após a
entrega da referida Nota Fiscal na Secretaria de Finanças acompanhada da Nota de Empenho e com o devido
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aceite assinado pelo Gestor da Secretaria solicitante, atestando a regularidade e a aprovação dos produtos
entregues.

4.14.1 – Em conformidade ao Decreto n° 97/2023 do Município de Itapema, ficam obrigados os prestadores de
serviços e fornecedores de bens emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

4.15 – A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto no que
tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso.

4.16 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.16.1 – Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da nota de empenho, os objetos
relacionados na mesma deverão ser entregues no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, nos locais indicados
na mesma e em horário de expediente.
4.16.2 – O recebimento dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada pela sua qualidade e
características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.
4.16.3 – O Município, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à
inspeção de qualidade dos objetos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as
especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas
substituições e correções.
4.16.4 – Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital e seus anexos será, imediatamente,
notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providências, o que deverá fazer prontamente, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas no
Edital e na Lei.

4.17 – Deverá ser apresentado anexo com a proposta de preço:

4.17.1 – Catálogo para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 24, 27 e 28;

4.17.2 – Ficha técnica para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 24, 27e 28;

4.17.3 – Registro ANVISA para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 24 e 29.

4.17.4 – Garantia conforme solicitado no descritivo para os itens: 1, 2, 3, 6, 11, 14, 17, 20, 21, 22 e 29;

4.17.5 – Manual de instrução para os itens: 1, 2, 3, 5, 6, 17 e 22;

4.17.6 – Registro no IPEM para os itens: 20 e 21;

4.17.7 – Registro no INMETRO para os itens: 20, 21, 22 e 29

4.17.8 – Assistência Técnica autorizada. Indicar empresa(s), profissional(is) responsável(is) e respectivo(s)
endereço(s) e telefone(s) para assistência durante e após a garantia, para o item 17;

4.17.9 – Registro ABNT para os itens: 33 e 34.

4.17.10 – O campo para inserir a respectiva documentação acima solicitada estará habilitado para as Licitantes
nos itens supra, no Portal de Licitações Licitar Digital.
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4.17.11 – A análise da documentação acima solictada será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal
de Saúde de Itapema, a qual fará o deferimento ou indeferimento do(s) item(s) supra, sendo emitido parecer
técnico onde constem os critérios observados e o resultado da análise “classificado ou desclassificado”.

4.17.12 – Toda a documentação solicitada deverá estar válida.

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 – Encerrada a etapa competitiva dos lances e após verificada a conformidade da proposta vencedora com as
exigências editalícias, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, conforme estabelece o inciso II do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

5.1.1 – Os documentos exigidos para a habilitação relacionados deverão ser OBRIGATORIAMENTE enviados
pelo licitante da proposta vencedora, em formato digital, no Portal de Compras (https://licitar.digital/), no prazo de
duas horas, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação.

5.1.2 – Os documentos relativos a habilitação serão solicitados pelo Pregoeiro após o encerramento da disputa
do Pregão.

5.1.3 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro PODERÁ verificar eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dele no certame ou futura
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

5.1.3.1 – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.1.3.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria- Geral da
União;

5.1.3.3 – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União;

5.1.3.4 - Lista de Empresas Inidôneas, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

5.1.4 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

5.1.4.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

5.1.4.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

5.1.5 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.1.6 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

5.1.7 – OS DOCUMENTOS DEVERÃO PREFERENCIALMENTE SER APRESENTADOS CONFORME A
SEQUÊNCIA ADIANTE MENCIONADA.
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5.2 – QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:

5.2.1 – Sociedades Empresárias em Geral: contrato social em vigor e última alteração ou Contrato social em
vigor consolidado, se houver, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado, apresentada na forma da
Lei n. 6.404/76, de 15-12-1976;

5.2.2 – Sociedades Simples: inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício,
devidamente registrado; e

5.2.3 – Sociedades Anônimas: ata da Assembléia-Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a ata da
Assembléia-Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação legal, apresentada na
forma da Lei n. 6.404/76, de 15-12-1976;

5.2.4 – Na apresentação do estatuto, contrato social ou inscrição do ato constitutivo em vigor e última alteração,
se houver, deverá constar, além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que
deverá ser compatível com o objeto licitado;

5.2.5 – O estatuto, o contrato social ou a inscrição do ato constitutivo em vigor deverá ser apresentado
com a possibilidade de verificação de sua autenticidade de forma eletrônica através da rede mundial de
computadores (internet).

5.2.4 – Declaração, de que não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) que
seja cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, assinado por quem de
direito;

5.2.5 – Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n. 13.709/2018, assinado
por quem de direito.

5.2.6 – Declaração de habilitação, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no item 5 deste Edital, assinado por quem de direito, conforme estabelece o inciso I do ar. 63 da Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

5.2.7 – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme estabelece o § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

5.2.8 – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, conforme estabelece o inciso IV do art.
63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

5.2.9 – Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, apresentar Declaração de que,
no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021;

5.3 – REGULARIDADE FISCAL
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5.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com data de emissão não
superior a 180 (cento e oitenta dias).

5.3.2 - Prova de Regularidade para com a Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
através de Certidão Conjunta, conforme Decreto nº 5.512 de 15 de agosto de 2005, com data de emissão não
superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de
validade.

5.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa a todos os tributos de competência
estadual, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar seu prazo de validade,
expressamente, no corpo da mesma;

5.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante certidão emitida pela Fazenda do
Município onde está sediada a empresa.

5.3.5 – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), administrado pela
CEF – Caixa Econômica Federal, com data de emissão não superior a 31 (trinta e um) dias, quando não constar
expressamente no corpo da certidão seu prazo de validade.

5.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). OBS: A obtenção da certidão,
eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do
Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

5.3.7 – A ME/EPP que se declarar como tal, nos termos do Art. 3º da LC nº 123/06 e seu § 4º, deverá apresentar
os documentos relativos à regularidade fiscal, mesmo que ainda contenham restrição.

5.3.7.1 – Na situação supra (item 5.3.7), será assegurado à ME/EPP declarada vencedora, o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, improrrogáveis para comprovar a sua regularidade fiscal.

5.3.7.2 – A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação por parte da ME/EPP, culminará com sua
Inabilitação.

5.4 – REGULARIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA

5.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Concordata, emitida pelo novo sistema de certidões
judiciais no Poder Judiciário Catarinense, o qual unificou os pedidos de certidões e, no âmbito do 1º grau,
abrangerá todas as Comarcas, em conformidade com a Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar no corpo da Certidão o prazo de validade da
mesma, ou para as licitantes que não tiverem suas sedes no Estado de Santa Catarina apresentar Certidão
Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Concordata, emitida pelo Cartório distribuidor da Comarca da sede
da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar no corpo da Certidão o
prazo de validade da mesma.

5.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 – Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu produto(s) compatível(is) com o objeto da presente licitação, informando sempre que
possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação,
bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos equipamentos/materiais/produtos.
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5.5.1.1 – O pregoeiro reserva-se no direito, quando julgar necessário, solicitar ao licitante outras informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, disponibilizando, entre outros documentos, cópia do
contrato/Nota de Empenho/Ordem de Serviço que deram suporte à contratação, bem como endereço atual da
contratante e local onde foram prestados os serviços.

OBS: No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por
empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. Serão consideradas como
pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou
que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa
emitente e da empresa proponente.

5.6 – OBSERVAÇÕES

5.6.1 – O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar a
veracidade e condições de habilitação dos licitantes.

5.6.2 – Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação ou aferição daqueles exigidos neste
edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo
pregoeiro e não inferior a 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação, sendo que a sessão não será suspensa.

5.6.3 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com
indicação precisa de dados capazes de qualificar e identificar o licitante.

5.6.4 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, sejam emitidos unicamente e exclusivamente em nome
da matriz.

5.6.5 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração e desde que fundamentado e justificado o pedido de prorrogação de prazo
por parte do licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.6.5.1 – A não apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal ou Trabalhista exigidas neste edital, o licitante
será declarado Inabilitado e não se dará o prazo de que trata o item 5.6.5 acima.

5.6.6 – A não regularização da documentação no prazo previsto no 5.6.5 acima implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.

5.6.7 – Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção
da proposta que melhor atenda a este edital.

5.6.8 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

5.7 – HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006.
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5.7.1 - As licitantes que se enquadram como ME/EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa
condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme art. 8º
da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, certidão essa que deverá ser
encaminhada ao Pregoeiro.

5.7.2 - Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), enquadrada na forma
da Lei Complementar 123/2006 e IN 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC).

5.7.3 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do art. 3º da
LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve identificar-
se como tal no Portal de Licitações, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 123/2006.

5.7.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.7.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação.

5.7.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

5.8 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada,
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação,
salvo nos casos previstos em Lei.

5.9 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar com o mesmo n° de CNPJ e endereço.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO DE JULGAMENTO

6.1 – A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas
no preâmbulo deste edital, exclusivamente na Plataforma https://licitar.digital/, tendo como referência o horário de
Brasília.

6.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3 – O licitante deverá acompanhar cuidadosamente todas as tratativas, operações e mensagens no sistema
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema, inclusive se ocorrer desconexão do licitante com a plataforma deste
pregão eletrônico e com isso ele nao consiga enviar mensagens, lances, documentos e demais atos inerentes ao
certame.

6.3.1 – A desconexão do licitante com a plataforma deste pregão eletrônico não transfere responsabilidade a
administração de quaisquer prejuízos que porventura venham a ocorrer, nem tão pouco será motivo de
suspensão ou remarcação da sessão pública.
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6.4 – Aberta a sessão pública o pregoeiro fará abertura das propostas exclusivamente no sistema eletrônico,
analisará cuidadosamente cada proposta, e somente as propostas classificadas por ele participarão da fase de
lances.

6.5 – As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do edital
quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter
competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada do pregoeiro.

6.3 - FORMULAÇÃO DE LANCES

6.3.1 – Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço
eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao Menor Preço.

6.3.2 – Aberta a etapa competitiva e respeitado o modo de disputa indicado neste edital de licitação – modo
aberto, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos e exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

6.3.3 – O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema
eletrônico, respeitado o valor mínimo de R$ 5,00 (cinco reais) de diferença entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

6.3.4 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos, decrescentes e sucessivos, que ocorrerá da seguinte forma:

6.3.4.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema caso ocorra lance registrado no sistema nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

6.3.4.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.3.4.2 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada
automaticamente.

6.3.4.3 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

6.3.4.4 – Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos
termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, conforme estabelece
o § 4º do art. 56 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

6.3.5 – Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
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6.3.6 – O envio de lances públicos são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o
direito de pleitear qualquer alteração.

6.3.7 – Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja considerado
por ele inexequível, podendo o licitante formular e enviar novos lances.

6.3.8 – Observado o item 6.3.3 acima, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.3.9 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.3.10 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, conforme estabelece o art. 35
do Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019.

6.3.11 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes neste Edital.

6.3.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.3.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.3.14 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.3.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.3.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.3.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.4 - DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.4.1 – A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.4.1.1 – As microempresas e as empresas de pequeno porte para usufruirem dos benefícios de que trata o item
6.4.1 acima, DEVERÃO apresentar DECLARAÇÃO informando que ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública que extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

6.4.2 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa
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de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, se procederá da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do
art. 44 da Lei Complementar nº123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo
sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006.

6.4.3 – Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório
prosseguirá com os demais licitantes.

7 – JULGAMENTO FINAL

7.1 – Da Etapa de Lances:

7.1.1 – Após finalizada a sessão de lances, o Pregoeiro divulgará o vencedor provisório, e as propostas
desclassificadas se houverem.

7.2 – Da negociação:

7.2.1 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observados o critério de
julgamento e o valor estimado para a contratação para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.3 – Da aceitabilidade da proposta

7.3.1 – Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a negociação, o
pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor preço verificará a
conformidade da especificação com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com
o valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos
adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão.

7.3.2 – A planilha de composição de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço, quando
solicitada pelo Pregoeiro, deverá ser encaminhada exclusivamente pelo sistema eletrônico ( https://licitar.digital/),
respeitando o prazo máximo de duas horas a ser contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de
desclassificação.

7.3.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital de
Licitação ou com valor superior ao estabelecido no orçamento estimativo contido neste edital.

7.3.4 – O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da área demandante do objeto licitado.

7.3.5 – Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital.

7.3.6 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado.
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7.4 – Preços Inexequíveis

7.4.1 – Serão considerados preços inexequíveis, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, e no caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme estabelece os artigos 33 e 34
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.2 – Da Etapa da Habilitação:

7.2.1 – Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o
critério do Menor Preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS

8.1 – Dos Pedidos de Esclarecimentos e Impugnação ao Edital

8.1.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma https://licitar.digital/.

8.1.2 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

8.1.3 – Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada
para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na plataforma https://licitar.digital/

8.1.4 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema
eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

8.1.5 – A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte
meio: plaforma https://licitar.digital/.

8.2 – Dos Recursos

8.2.1 – Caberá recurso em face de:
I - julgamento das propostas;
II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
III - anulação ou revogação da licitação.

8.2.2 – Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de
recurso.

8.2.3 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.
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8.2.4 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante,
ou baseada em fatos genéricos.

8.2.5 – Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão
observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no
§ 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

II - a apreciação se dará em fase única.

8.2.6 – O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema eletrônico.

8.2.7 – O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso
exclusivamente em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a
partir do término do prazo do recorrente.

8.2.8 – Para apresentar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

8.2.9 – As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos,
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos, conforme § 2º do art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

8.2.10 – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento.

8.2.11 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

8.2.12 – As razões ou contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, mediante petição a ser
protocolada exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico “Licitar Digital”.

8.2.13 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme
estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

10 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o de prazo de 5 (cinco) dias
úteis dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração,
conforme estabelece o § 1º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

10.3 – Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes
do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo licitante
vencedor, conforme estabelece o § 2º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

10.4 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 10.3 acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece o § 4º
do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.5 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante, conforme o que estabelece o § 5º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

10.6 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, de acordo com os critérios
estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura por outros meios legais.

10.7 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo licitatório, conforme estabelece o § 4º do art. 91 da Lei
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

10.8 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.9 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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10.8 – Quaisquer alterações nos dados cadastrais deverão ser informadas ao Município pelos e-mail
compras@itapema.sc.gov.br.

11 – FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que estabelece o art.
155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

12.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

12.2 – Com Fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.multa a ser aplicada da seguinte forma:

12.2.2.1. Multa de mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 90
(noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação
inadimplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor da fase,
etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do contrato, ser
concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato ou com as outras sanções de
que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato ou anular a
Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias corridos.

12.2.2.2. Por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do valor do
Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada descumpra qualquer
condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização Fornecimento/Ata de Registro de
Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste de 20%
(vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das demais sanções de
que trata este artigo.
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12.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

12.2.3.1. A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.4.1. A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no sub item 11.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itapema
através da Prefeita ou ao Secretário da pasta requisitante, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes
da licitação.

13.1.1 – A anulação do pregão induz à do contrato.

13.1.2 – Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

13.2 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município
de Itapema não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.3 – A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

13.4 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado, quando for o caso.

13.5 – Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
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13.7 – o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.8 – As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.9 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre
as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

13.10 – A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos os termos
deste Edital e seus Anexos.

13.11 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

13.12 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília –DF.

14 – FORO, PREGOEIRO E ANEXOS

14.1 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da
realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de
Itapema/SC.

14.2 – O Pregoeiro designado para o presente Pregão Presencial é o servidor Alex Maurício Demarchi
Trombelli, nomeado pela Portaria nº. 835/2013, de 12 de setembro de 2013.

14.3 – Integram este Edital:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.4 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora em cada item, integrarão a
Ata de Registro de Preços e/ou contrato, independentemente de transcrição.

Itapema/SC, 03 de junho de 2024.

Alexandre Furtado Kons dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.017.2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 – Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de Mobiliário Permanente Hospitalar, a fim
de atender às necessidades de estruturar a nova Unidade Hospitalar Municipal de Itapema, conforme as
condições, especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I (Termo de Referência) e demais
determinações descritas neste Edital.

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E PREÇOS:

MOBILIÁRIO - HOSPITAL

Item Descritivo Unid Quantidade Média Total

1 Cama Hospitalar Elétrica: Estrutura em aço
inoxidável ou aço com pintura eletrostática;
Rodízios giratórios com: 150 mm de diâmetro;
Pedais para acionamento dos rodízios nas
posições: Travados; Livres; Direcional; Sistema
central de travamento das quatro rodas nos
dois lados do leito; Sistema de direcionamento
por meio de 5ª roda direcional; Com
acionamento dos movimentos da cama por
comandos elétricos; Baterias recarregáveis e
seladas; Acionamento dos movimentos, em
casos de falta de energia na rede elétrica, por
bateria interna recarregável; Estrado articulado
subdividido em 04 seções; Grades laterais:
Bipartidas; Com amortecimento para evitar
impactos quando destravadas; Sistema de
travas por alavancas; Construídas em material
resistente à corrosão; Com movimentos
independentes para facilitar a transferência do
paciente na altura dos membros superiores e
inferiores; Cabeceira e peseira: Removíveis;
Construídas em material
termoplástico.Comandos ou controles elétricos
para movimentação da cama embutidos nos
dois lados das grades Laterais, interno para

UND 32 R$ 13.371,12 R$ 427.875,84
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uso do paciente e outro externo para uso da
enfermagem, deve possibilitar no mínimo os
seguintes ajustes: Articulação de encosto de no
mínimo 65°; Contorno de Joelho (+ 25°).
Comando ou controle da enfermagem,
embutido ou fixado na peseira ou que possa
ser acoplado, este de controle deve possibilitar:
Bloqueio dos controles das grades laterais;
Ajuste de altura da cama; Trendelenburg (+
12°); Trendelenburg Reverso (- 12°);
Articulação de encosto (+ 65°); Contorno de
Joelho (+ 25°); Posição de cadeira com um
único botão; Posição plana ou horizontal com
um único botão; Auto contorno (elevação das
costas e joelho simultaneamente) com um
único botão; CPR elétrico; Comandos ou
controles elétricos e / ou mecânicos para
acionamento da posição vascular; Sistema de
emergência para posição rápida de
ressuscitação cardiopulmonar (“RCP”) com:
Mecânico e elétrico; Acionamento pelos dois
lados da cama; Acionamento de um único
comando; Sistema de trava ou inibição elétricas
dos movimentos do leito, para utilização pela
enfermagem; Indicador: Ângulo do Dorso;
Ângulo de Posições Trendelenburg e
Trendelenburg Reverso; Luminoso de Cama na
Posição mais Baixa. Sistema de proteção
contra choques mecânicos nas 4 extremidades;
Área para colocação de suporte de soro em 04
quatro pontos do leito; Suporte para bolsa de
drenagem situada nas laterais inferiores da
cama; Proteção contra choques elétricos
Classe I; Proteção contra entrada de líquidos
categoria IPX4; Em conformidade com a
norma: ABNT NBR IEC 60.601-2-52;
Capacidade de carga ≥ 250 Kg; Alimentação
elétrica Bivolt automático - 60Hz; Comprimento
mínimo de 2.100 até o máximo de 2.200 mm;
Largura máxima de 1000 mm (com grade
levantada ou abaixada); Altura ajustável pelo
operador ≤ 370 à ≥ 750 mm do piso à superfície
do estrado; Deve ter com Acessórios: Colchão
terapêutico que seja: Impermeável; Compatível
com as dimensões do leito; Sem costuras em
relevo; Composto com espuma viscoelástica,
biocompatível conforme ISO 10993 (comprovar
com o certificado), antiescaras, antifungos,
inflável, antichamas. Trazer Suporte de soro
adaptável nos quatro cantos da cama; Demais
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acessórios necessários para garantir o perfeito
funcionamento do equipamento. Apresentar:
Catálogo Colorido e ficha técnica que
comprove o descritivo, registro Anvisa do
mesmo equipamento apresentado em ficha
técnica. Apresentar comprovante de
Garantia minima de 01 ano. Apresentar
Manual de instrução em português.

2 Cama Hospitalar Manual Fowler: Movimentos:
Fowler, Semi-Fowler, Sentado, Flexão de
Pernas, Vascular, Cardíaco e Elevação e
descida do leito; Acionamento: Manual através
de três manivelas; Estrutura: Em aço carbono
com tratamento anti-ferruginoso e pintura
eletrostática em epoxi ba cor branca,
polimerizado em estufa; Pés: Rodízios de 3”
sendo dois com freios em diagonal;
Cabeceiras: Removíveis em material injetado;
Grades laterais em aço carbono. Regulagem de
altura: Entre 53 a 75 cm, Capacidade minima
120 Kg, Colchão biocompatível conforme ISO
10993 (comprovar com o certificado),
antiescaras, antifungos, inflável, antichamas.
Apresentar: Catálogo Colorido e ficha
técnica que comprove o descritivo, registro
Anvisa do mesmo equipamento apresentado
em ficha técnica. Apresentar comprovante
de Garantir minima de 01 ano. Apresentar
Manual de instrução em portugues.

UND 50 R$ 5.343,17 R$ 267.158,50

3 Cama Pré, Parto, Pós (PPP) - Cama de Parto
Humanizado Automatizada Cabeceira e peseira
removíveis produzida em PEAD (Polietileno de
Alta Densidade) de fácil limpeza e
esterilização.. Estrutura do leito construído em
longarinas de Aço ASTM A36 perfilados em U.
Base tubular com pés recuados. Estrado em
tubos de aço carbono ASTM A36 com guias de
reforços construídos em tubos. Leito articulado
produzido em chapa de aço carbono. Grades
laterais duplas obedecendo as normas NBR
IEC 60601-2-52, articuláveis e independentes
fabricadas em PEAD (Polietileno de Alta
Densidade), com sistema de retração linear,
através de amortecedor pneumático que

UND 02 R$ 14.769,18 R$ 29.538,36
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permite o recolhimento para abaixo do leito,
facilitando a transferência do paciente, com
sistema de segurança trava e destrava. Ajuste
da altura do leito, dorso, Trendelemburg e
Proclive acionados por caixa de comando
blindada com proteção de nível de penetração
atuando em 110 / 220 volts (bivolt) por
comando manual elétrico (controle remoto).
Sistema de elevação de leito, dorso e pés
dotados de buchas de nylon e arruelas de
nylon, eliminando qualquer atrito mecânico de
ferro com ferro. Suporte móvel reforçado para
apoio dos pés. Tanque de placenta, em aço
inoxidável. Complemento para os pés, e com
encosto para permitir que fique disposto na
posição vertical quando fora de uso. Quando
removido, permite o acesso do(a) profissional.
Colchão Tripartido, em espuma de PU de alta
densidade, lavável. Braços laterais de esforço
rebatíveis. Perneiras, removíveis e ajustáveis.
Freio de dupla ação em diagonal que bloqueia
o giro do cabeçote acionando o travamento da
roda. Apresentar: Catálogo Colorido e ficha
técnica que comprove o descritivo, registro
Anvisa do mesmo equipamento apresentado
em ficha técnica. Apresentar comprovante
de Garantir minima de 01 ano. Apresentar
Manual de instrução em portugues.

4 Berço Acrílico - Estrutura construída em tubo
de aço inox polido; Cesto removível de acrílico
transparente com bordas arredondadas;
Prateleira em aço inox para guardar
conveniências; Alça para transporte fixa no
berço; Rodízio giratório de 2 pol. com freio em
diagonal. Peso suportado mínimo de 10kg.
Apresentar Catálogo Colorido e ficha
técnica que comprove o
descritivo.Apresentar Registro Anvisa do
mesmo equipamento apresentado em ficha
técnica.

UND 12 R$ 1.491,97 R$ 17.903,64

5 Berço aquecido (abertura lateral e frontal) -
Base reforçada com estrutura tubular com
tratamento antioxidante pintados com tinta
epóxi; - Possuir dimensões amplas (entre

UND 4 R$ 24.068,29 R$ 96.273,16
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600mm largura e 750 mmcomprimento);
Sistema hidráulico de inclinação para posições
horizontal, trendelemburg e próclive; - Colchão
totalmente construído em material atóxico
antialérgico e auto extinguível, constituído de
espuma com densidade adequada ao conforto
do RN e capa em PVC removível, sem costura
para evitar concentração de bactérias, aberta
de um dos lados para facilitar o procedimento
de limpeza; Sistema de contenção do paciente
através de paredes laterais e frontal (abas) de
acrílico transparente dotadas de aberturas para
passagem de tubos e cabos, totalmente
rebatíveis com acionamento rápido utilizando-
se somente uma das mãos; - Dotado de gaveta
para chassis de raios-x com indicação gráfica
do ponto central e sistema de coordenadas
cartesianas para posicionamento; - Quatro
rodízios de 100mm de diâmetro com freio,-
Concepção modular para instalação de
acessórios e opcionais; - Principais instruções
de utilização e advertências impressas
claramente no corpo do aparelho; - Chave geral
com indicação luminosa para equipamento
energizado; - Lâmpada auxiliar para a melhor
visualização do RN; - Alças para transporte;
Garantia mínima de 1 ano,Apresentar:
Catálogo Colorido e ficha técnica que
comprove o descritivo, registro Anvisa do
mesmo equipamento apresentado em ficha
técnica. Apresentar Manual de instrução em
portugues.

6 Poltrona reclinável: Tubo de aço carbono
Reclinável em até 04 posições; Encosto e
braços articulados de modo a deslocarem-se
conjuntamente. Descanso para os pés com
extensão concomitante à inclinação do
encosto;Estofados com espuma alta densidade,
revestido em Courvim de fácil assepsia, sendo
encosto assento e descansa pés; acionamento
por meio de engate rápido através de alavanca
lateral protegida por manopla plástica;Pintura
epóxi, através de processo eletrostástico pés
com ponteira plástica. Capacidade minima de
150 KG. Apresentar: Catálogo Colorido e
ficha técnica que comprove o descritivo,
registro Anvisa do mesmo equipamento

UND 22 R$ 2.173,87 R$ 47.825,14
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apresentado em ficha técnica. Apresentar
comprovante de Garantir minima de 01 ano.
Apresentar Manual de instrução em
portugues.

7 Berço hospitalar com grades móveis e colchão :
Construído em aço carbono CABECEIRA E
PESEIRA construída em aço carbono,
revestida em fórmica com acabamento nas
bordas com cinta de aço inox. ESTRADO: em
fitas de aço 1,5 mm. GRADes uma fixa e uma
de abaixar em um dos lados, ou ambas móveis
em guias de aço inox. PÉS com rodízios e
sistema de trava para fixar. ACABAMENTO em
pintura eletrostática a pó com resina epóxi-
poliéster e polimerizado em estufa. COR
branco. Dimensões Comprimento: De 1,30 m a
1,70 m; Largura: De 0,50 m a 1,00 m;Altura: De
0,45 m a 0,80 m. Suporte para soro em aço
inox com 02, 03 ou 04 ganchos. Colchão
biocompatível conforme ISO 10993 (comprovar
com o certificado), antiescaras, antifungos,
inflável, antichamas. Apresentar catálogo
colorido e ficha técnica que comprove o
descritivo. Apresentar Registro ANVISA.

UND 5 R$ 2.248,53 R$ 11.242,65

8 Biombo: Biombo com 02 (duas) partes,
confeccionado em tubo de aço inoxidável,
acompanha rodízios giratórios, pintura
eletrostática a pó, com bandeiras em laminado
de PVC. Medidas mínimas de: 1,25 m de
largura x 1,80 m de altura. Dobrável para os
dois lados com eixos giratórios; rodízios
giratórios nas laterais. Pés de apoio protegidos
por ponteiras plásticas. Garantia mínima de 12
meses.

UND 50 R$ 518,56 R$ 25.928,00
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9 Cadeira de Banho/ Higienica: Cadeira de banho
em aço inoxidável para pacientes de no mínimo
100 Kg. Confeccionada em tubos redondos e
inteiriços de aço inoxidável tipo 304 não
possuir acabamento com tampa de borracha.
Encosto fixo, fechado e inteiriço confeccionado
em polipropileno. Assento fixo, vazado,
confeccionado em polipropileno. Braço fixos e
lisos. Apoio para os pés fixo, tubular, vazado.
Rodízios de 8” , com sistema de rolamento,
confeccionado com borrachas maciças e
sistema de trava nas rodas traseiras.

UND 10 R$ 678,92 R$ 6.789,20

10 Escada com dois degraus: fabricada em Aço
Inox; capacidade minima 150kg; Piso em mdf
revestido com borracha antiderrapante; Pés
com ponteiras de borracha; Pintura eletrostática
a pó "Epóxi".

UND 100 R$ 370,05 R$ 37.005,00

11 Mesa de Cabeceira e refeição: MESA DE
CABECEIRA E REFEIÇÃO ACOPLADA
Totalmente construída em MDF com
revestimento em laminado decorativo (externo);
Possui 01 gaveta e 01 porta com prateleira
interna; Estrutura do tampo de refeição em tubo
de aço inox redondo; Tampo de refeição com
regulagem de altura - Puxadores cromados;
Pés com rodízios s giratórios de 2"
diâmetro.Garantia de 01 ano para defeitos de
fabricação.

UND 70 R$ 1.393,33 R$ 97.533,10

12 Suporte de Hamper: Produto confeccionado
em aço inox; Pintura epóxi branca, garantindo
melhor qualidade e durabilidade da superfície;
Pés com rodízios giratórios de 2" na cor preta;
Acompanha saco confeccionado em tecido
resistente; Fácil higienização.

UND 20 R$ 374,36 R$ 7.487,20
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13 Suporte de soro: SUPORTE PARA SORO -
Suporte de soro, utilizado em salas de preparo
de pacientes, de re-hidratação, de inalação. -
Suporte de soro em aço inox. -Suporte para até
04 (quatro) frascos de soros simultâneos. -Com
rodízios para transporte e ajuste de altura

UND 100 R$ 346,33 R$ 34.633,00

14 CADEIRA DE RODAS ADULTO TIPO
PADRÃO: confeccionada em aço carbono;
dobrável; braços escamoteáveis; encosto
padrão em nylon, assento em tecido de nylon,
com almofada em espuma de alta densidade
com no mínimo 03 (três) cm de espessura,
forrada com mesmo tecido e velcro para
fixação; grandes rodas traseiras com aros de
propulsão, pneus traseiros maciços; pequenas
rodas dianteiras com pneus maciços; freio
bilateral; apoios removíveis e eleváveis para os
pés e pernas; suporte para panturrilhas e/ou
posterior ao calcanhar; com cinto pélvico, com
protetor lateral de roupa. Tolerância de peso:
mínimo 120kg Apresentar registro Anvisa,
Garantia mínima de 24 meses.

UND 02 R$ 860,26 R$ 1.720,52

15 Carro para transporte de cadáver: Construído
em aço inoxidável com base em tubos; pés
com rodízios de 5" em rodagem de borracha,
garfos zincados, sendo 2 com freios de dupla
ação em diagonal; Leito em chapa lisa com
vincos que convergem para o dreno de
escoamentos; Apoio para balde sob o leito;
Pegadores nas duas extremidades. Medidas:
1,90 x 0,70 x 0,90 cm. Apresentar registro
ANVISA. Apresentar catálogo colorido e
ficha técnica que comprove o descritivo.

UND 01 R$ 3.863,91 R$ 3.863,91

16 Maca de transporte; Estrutura em aço inox,
Suporte para Cilindro, Suporte para soro em
aço inox, com 02 ganchos no topo (T); Para-
choque de proteção redondo nos quatros
cantos do leito; Quatro rodízios giratórios de 4"
em polipropileno, com sistema de freio em
diagonal; Capacidade minima de 150Kg;

UND 02 R$ 4.237,40 R$ 8.474,80
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Acompanhar colchonete. Apresentar catálogo
colorido e ficha técnica com o descritivo do
produto.

17 Maca com grades removíveis e rodas com
travas; Leito construído em estrutura tubular,
sendo articulável; Base revestida com tampa de
proteção altamente resistente a impactos;
Plataforma dupla de raios X; Equipada com
dispositivos para colocação de suporte de soro;
Deve possuir ganchos de fixação de dreno;
Sistema de elevação acionados por pistões
hidráulicos; Com movimentos: trendelemburg e
trendelemburg reverso, acionados por sistema
pneumático e/ou por sistema hidráulico através
de pedal, com ângulo entre +/- 20°; Ajuste de
dorso acionados por sistema pneumático e/ou
por sistema hidráulico através de pedal entre 0°
– 90°; Altura ajustável ; Grades: Escamoteáveis
e/ ou dobráveis, em aço inox (não de tombar);
As rodas devem ser giratórias de no mínimo 8”
de diâmetro, revestida com material
termoplástico, com sistema de freio total com
acionamento através de um único pedal; 5ª
roda com função exclusiva direcional,
possibilitando transporte por uma única pessoa.
Deve vir com os seguintes acessórios inclusos:
Suporte de soro; Suporte para cilindro de
oxigênio; Alças para empurrar na cabeceira e
peseira; Colchão revestido de capa
impermeável e lavável.Capacidade de peso de
no mínimo 225 kg; Superfície do Paciente: (64
x 185)cm +/- 10%; Largura máxima: 85cm (com
grades levantadas); Catálogo detalhado que
comprove o atendimento a todos os itens
acima; Manuais técnicos e operacionais em
português; Garantia de 12 meses;
Assistência Técnica autorizada. Indicar
empresa(s), profissional(is) responsável(is)
e respectivo(s) endereço(s) e telefone(s)
para assistência durante e após a garantia;
O(s) equipamento(s) deve(m) estar em
acordo com a norma técnica NBR IEC
60601.1: ( PARA pós OP)

UND 02 R$ 1.883,72 R$ 3.767,44
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18 Maca de Transferencia (dois carros); Estrutura:
construída em tubos de aço inoxidável com
diâmetro de 1.¼. Leito: construído chapa em
aço inoxidável provido de para-choque em toda
a volta. Grades escamoteáveis nos dois lados
do leito, em tubos redondos de aço inoxidável
de 1” de diâmetro. Cada carro deve contar com
4 rodízios giratórios com 5” de diâmetro, sendo
dois rodízios com freio dispostos
diagonalmente em cada maca. Capacidade de
180 Kg.

UND 01 R$ 6.054,09 R$ 6.054,09

19 Maca de Avaliação : Maca Tubular fixa com
Cabeceira Regulável,Estrutura em aço
carbono; Revestimento da estrutura em pintura
epóxi na cor branca; Espuma ortopédica de alta
resiliência com densidade D33; Revestimento
em courvin sintético; Cabeceira reclinável:
ângulo de 45º para regulagem; • Peso minimo
suportado: 150 kg; Apresentar registro
ANVISA. Apresentar catálogo colorido e
ficha técnica que comprove o descritivo.

UND 02 R$ 1.422,34 R$ 2.844,68

20 Balança adulto: Balança Eletrônica Adulto
Plataforma .Capacidade minima 300 kg,
divisões de 50g; Régua antropométrica com
escala de 2,00 m em alumínio anodizado com
divisão de 0,5 cm;Display LED, estrutura em
aço carbono c/ acabamento em tinta epoxi;
padrão na cor branca; fonte externa c/
chaveamento automático; função TARA até a
capacidade máxima da balança.Apresentar
Catálogo Colorido e ficha técnica que
comprove o descritivo. Apresentar Registro
Anvisa do mesmo equipamento apresentado
em ficha técnica. Apresentar comprovante
de Garantir minima de 01 ano. Apresentar
Manual de instrução em portugues,
Apresentar registro INMETRO e IPEM do
equipamento apresentado na ficha técnica.

UND 02 R$ 2.276,28 R$ 4.552,56

http://www.itapema.sc.gov.br/


Av. Nereu Ramos, 134 – Centro – Itapema – SC – CEP 88220-000
Telefone/Fax (47) 3267-1495 -www.itapema.sc.gov.br

33

21 Balança Infantil Eletronica: Capacidade
minima de 15kg, Divisão de 5g, Faixa de
medição antropométrica na concha de 54 cm;
Concha anatômica em polipropileno injetada
em material anti-germes; Display LED com 6
dígitos; Estrutura interna em aço carbono
acabamento bicromatizado;Pés reguláveis em
borracha sintética; Função TARA até
capacidade máxima da balança;Apresentar
Catálogo Colorido e ficha técnica que
comprove o descritivo. Apresentar Registro
Anvisa do mesmo equipamento apresentado
em ficha técnica. Apresentar comprovante
de Garantir minima de 01 ano. Apresentar
Manual de instrução em portugues,
Apresentar registro INMETRO e IPEM do
equipamento apresentado na ficha técnica.

UND 02 R$ 1.144,61 R$ 2.289,22

22 Aspirador Portátil: Frasco coletor de 3L; Com
filtro bacterial viral hidrófilo; Frasco coletor em
Policarbonato autoclavável; Possuir
vacuômetro e regulador de vácuo;Tampa com
válvula de segurança contra transbordamento;
Aspiração silenciosa; Portátil; Com alça para
transporte, Sistema compressor oscilante
(isento de óleo). Possuir dispositivo de
segurança que desliga automaticamente em
caso de temperatura excessivamente
elevada;Apresentar Catálogo Colorido e
ficha técnica que comprove o descritivo.
Apresentar Registro Anvisa do mesmo
equipamento apresentado em ficha técnica.
Apresentar comprovante de Garantir minima
de 01 ano. Apresentar Manual de instrução
em portugues. Apresentar registro
INMETRO do equipamento apresentado na
ficha técnica.

UND 05 R$ 5.251,26 R$ 26.256,30

23 Lixeira a pedal: Lixeira De Plástico 50L C/
Pedal + Haste + Aro fabricada em Polietileno
de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno
(PP) na cor branca.

UND 40 R$ 207,86 R$ 8.314,40
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24 Balde de Chute: Cesto de Lixo Redondo com
pedal, 100 Litros fabricados em Polipropileno
(PP) ou Polietileno de Alta Densidade (PEAD).
Possuir alças ergonômicas, estrutura de metal
com pedal resistente. Apresentar Catálogo
Colorido e ficha técnica que comprove o
descritivo.Apresentar Registro Anvisa do
mesmo equipamento apresentado em ficha
técnica.

UND 05 R$ 344,61 R$ 1.723,05

25 Banco (moxo) com rodas : Banco giratório
estofado revestido em courvin. Estrutura em
inox. Assento com diâmetro entre 0,30m e
0,40m. ALTURA REGULÁVEL através de
coluna com rosca, sendo a máxima de 0,70 m e
a mínima de 0,40 m. Rodízios.

UND 05 R$ 408,77 R$ 2.043,85

26 Banco (moxo) sem rodas: Banco fixo estofado
revestido em courvin. Estrutura em inox.
Assento com diâmetro entre 0,30m e 0,40m.
ALTURA REGULÁVEL através de coluna com
rosca, sendo a máxima de 0,70 m e a mínima
de 0,40 m.

UND 10 R$ 293,28 R$ 2.932,80

27 Carro entrega de roupas : Estrutura construida
em chapa de aço inoxidavel .Duas tampas
superiores com puxadores em aço
inoxidavel .Fundo com vinco para escoamento
de liquidos e válvula com tampa. Apresentar
catalogo colorido e ficha técnica que
comprove o descritivo.

UND 02 R$ 3.591,34 R$ 7.182,68

28 Carro para material de limpeza : Produzidos em
Termoplástico Polipropileno; com colunas
estruturais em Alumínio; Suportes internos para
até 5 prateleiras; Acompanhar 3 prateleiras; 1
Dispensador 500 mL para higienização das
mãos; 3 Clips fixadores de equipamentos e
acessórios; Base com rodas com carenagem
para transporte e utilização de baldes
espremedores, aspiradores ou outros.

UND 05 R$ 1.039,31 R$ 5.196,55
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Apresentar catalago colorido e ficha técnica
que comprove o Descritivo

29 Válvula Reguladora para Cilindro de Oxigênio
Com Fluxômetro: compativel com todos os
cilindros de oxigenio padrão ABNT, fabricada
em metal cromado, com rosca de enmtrada
universal; fluxômetro com manometro de alta
pressão com escala de 0 a 300Kgf/cm2. Filtro
de bronze sinterizado; pressão fixa de 3,5
Kgf/cm2; niple de saída rosca padrão ABNT.
Possuir válvula de segurança que libera
pressão excessica caso necessario;
Apresentar registro anvisa, Inmetro e
certificado minimo de 01 ano de garantia.

UND 20 R$ 487,52 R$ 9.750,40

30 Mesa auxiliar Bancada inox: Estrutura em
tubos redondos; Tampo em chapa com
acabamento polido; Travas de reforço; Sapatas
de encaixe em borracha; planos em aço inox
AISI 430, tamanho entre 100X150X100cm e
102X152X102cm

UND 10 R$ 4.594,86 R$ 45.948,60

31 Mesa auxiliar de inox Grande: Confeccionada
em aço inox AISI 430Tampo e prateleira em
chapa de aço inox Pés em tubos de aço inox
Dimensões de 1,4m de largura, 0,9m de altura
e 0,6m de comprimento.

UND 10 R$ 2.188,03 R$ 21.880,30

32 Mesa auxiliar de inox Pequena: Confeccionada
em aço inox AISI 430, Tampo e prateleira em
chapa de aço inox, Pés em tubos de aço inox,
Com rodízios de 2", Dimensões 60x40x80cm
(CxLxA).

UND 20 R$ 582,08 R$ 11.641,60
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APÊNDICE DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Especificações dos itens e demais exigências

FAZER DOWNLOAD PELO SITE

Patricia Novello de Lima
Agente Adminsitrativo - Setor de Compras

Secretaria Municipal de Saúde

Alcideia Regina Costa
Enfermeira

Secretaria Municipal de Saúde

33 Fluxômetro para gases medicinais Oxigenio -
fluxômetro para rede canalizada com corpo de
matal anodizado, bilha externa e interna em
policarbonato, escala de 0a 15 l/min, esfera de
aço Inox, botão de controle de fluxo que
permita manutenção, sistema de vedação tipo
agulha. Roscas de entrada e saída conforme
padrão ABNT. Apresentar registro ABNT

UND 100 R$ 84,11 R$ 8.411,00

34 Fluxômetro para gases medicinais Ar
Comprimido - fluxômetro para rede canalizada
com corpo de matal anodizado, bilha externa e
interna em policarbonato, escala de 0a 15 l/min,
esfera de aço Inox, botão de controle de fluxo
que permita manutenção, sistema de vedação
tipo agulha. Roscas de entrada e saída
conforme padrão ABNT. Apresentar registro
ABNT

UND 100 R$ 111,10 R$ 11.110,00

35 Carrinho de distribuição de dietas - 02 portas,
com puxadores em aço inox e batente
imantado; Acesso pelos lados direito e
esquerdo; Puxador dos dois lados em tubo de
aço inox; Possuir para-choque de proteção,
fácil higienização; Capacidade de bandejas: 64
pratos térmicos / 64 Sopeiras / 32 Bandejas.

UND 1 R$ 1.312,82 R$ 1.312,82
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ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07.017.2024

No dia XXX do mês de XXX do ano de XXX compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.572.207/0001-03, com
sede administrativa localizada na Av. Nereu Ramos, 134, bairro Centro, CEP nº 88220000, nesta cidade de
Itapema,SC, representado pelo(a) PREFEITO/A MUNICIPAL, o Sr(a) XXXX inscrito no CPF sob o nº XXXX,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico nº XXX/XXX, Processo licitatório nº XXX/XXX que selecionou a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando o(a): XXXXXXXXXXXXXXXXXX RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: XXXXXXXXXXXXXXX

Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório,
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais
integram este instrumento independente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços unitários para fornecimento do objeto de registro serão os valores inscritos nesta Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor = razão social

Item Especificação Unidade

Marca

(se exigida

no edital)

Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal
relacionadas no objeto deste Edital;

3.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou
emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no inciso II do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

3.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão
aqueles registrados em ata.

3.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de
abril de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

3.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado
a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços através do sistema de gestão.

CLÁSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens/produtos, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 0.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, de acordo com os critérios
estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura por outros meios legais.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 09, e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens/produtos, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.5, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente para o
fornecimento/execução;

9.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Pela Detentora da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior;
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9.3.1. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.5.1. Por razão de interesse público;

9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Compete ao Órgão Gestor:

10.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será
o órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços;

10.1.2. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços
necessitarem da entrega dos/as materiais/execuções, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos,
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

10.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em
igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

10.1.4. Emitir a solicitação de fornecimento.

10.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

10.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega
dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;

10.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

10.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela detentora da ata.

10.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

10.3.1. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do
pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de
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sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de
Registro de Preços;

10.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.3. Substituir os produtos/serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a
Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, salvo prazo diferentemente previsto em Edital,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

10.3.4. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços
de que trata a cláusula sexta desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos
valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio
originalmente estipulado;

10.3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

10.3.6. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapema,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente instrumento.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
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houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal da Prefeitura Municipal de Itapema e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

Fornecedor = razão social

Item Especificação Unidade

Marca

(se exigida

no edital)

Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor = razão social

Item Especificação Unidade

Marca

(se exigida

no edital)

Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total
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